
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2008    

Acrescenta § 4º ao art. 23 da Lei nº 8.630, de 25 

de fevereiro de 1993, para dispor sobre a 

participação dos sindicatos de trabalhadores na 

Comissão Paritária, no âmbito do órgão de gestão 

de mão-de-obra do trabalho portuário e dá outras 

providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

"Art. 23. ................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 4º Na Comissão Paritária cada sindicato de trabalhadores 

terá direito a um voto.(NR)" 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que "dispõe sobre 

o regime jurídico da exploração dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências"(denominada Lei dos Portos), instituiu 

uma Comissão Paritária, no âmbito do órgão de gestão de mão-de-obra, 

com o intuito de solucionar litígios decorrentes de normas previstas nos 

arts. 18, 19 e 21 da mesma norma. Os dispositivos citados tratam das 

finalidades e da competência do referido órgão, e da possibilidade de 

cessão de trabalhador portuário avulso, em caráter permanente, ao operador 

portuário. 
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Como o próprio nome diz, a referida Comissão deve ser 

composta paritariamente. Segundo manifestações dos sindicatos de 

trabalhadores (dos conferentes, dos portuários, dos estivadores e outros), o 

bloco representativo dos trabalhadores tem direito a apenas um voto na 

Comissão, enquanto o bloco dos tomadores de serviços, de operadores 

portuários, etc., cada um deles possui um voto. Ora, obviamente não está 

havendo a paridade exigida pela Lei, já que os trabalhadores estão em 

desvantagem. A menos que concordem com a decisão da maioria, eles são, 

inevitavelmente, voto vencido nas decisões. 

Essa composição contraria todo o espírito da Lei nº 8.630, de 

1993, que foi duramente negociada entre os trabalhadores portuários, 

demais interessados e o Poder Executivo. A participação dos trabalhadores, 

como resultado das negociações ocorridas na oportunidade, era uma 

exigência da qual eles jamais abriram ou abririam mão. Sendo assim, a 

quebra da paridade representa também rasgar compromissos históricos 

firmados para a solução do problema portuário, com os portos praticamente 

paralisados na época. 

Por todas essas razões, esperamos contar com o apoio de 

nossos pares para a aprovação desta proposta, restabelecendo a legalidade e 

os direitos conquistados numa árdua luta dos trabalhadores. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 


